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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ACRE
Tribunal de Justica — Tribunal Pleno Administrativo

RESOLUCAO N° 236, DE 24 DE ABRIL DE 2019.

Altera a Resolugdo n° 187, de 21 de novembro
de 2014, que estabelece a dotacéo de pessoal
das unidades jurisdicionais, administrativas e de
outros servicos do Tribunal de Justica do Estado
do Acre, os requisitos da matriz e do perfil de
competéncias dos seus cargos comissionados e
funcdes de confianca e dispbe sobre outras

providéncias.

O TRIBUNAL PLENO ADMINISTRATIVO, no uso das atribuicdes que lhe confere o
art. 13, inc. I, da Lei Complementar Estadual n® 221, de 30 de dezembro de 2010, com redacgéo

estabelecida pela Lei Complementar Estadual n® 257, de 29 de janeiro de 2013,

CONSIDERANDO a Resolu¢do CNJ n° 211/2015 que institui a Estratégia Nacional de
Tecnologia da Informacdo e Comunicacdo do Poder Judiciario (ENTIC-JUD) e define os
requisitos de nivelamento da area de Tecnologia da Informacdo e Comunicacdo dos Tribunais

de Justica;

CONSIDERANDO a necessidade da reestruturacdo organizacional da Diretoria de

Tecnologia da Informacdo e Comunicacao orientada pela Resolu¢cdo CNJ n° 211/2015;

CONSIDERANDO a necessidade de nova dotacdo de pessoal em virtude de novos
processos de trabalho na Diretoria de Tecnologia da Informacdo e Comunicacdo e 0S hovos
perfis de competéncia dos cargos e funcdes de confianca exigidos pelo CNJ,

RESOLVE:

Art. 1° O Anexo I-9 da Resolugédo n°® 187, de 21 de novembro de 2014, do Tribunal

Pleno Administrativo, passa a vigorar com a seguinte redacdo do quadro anexo a esta resolucao.
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Art. 2° Para viabilizar a imediata funcionalidade da nova estrutura organizacional em
conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Resolucdo CNJ n° 211/2015, a funcéo
correspondente a Geréncia de Servicos de TIC, da Diretoria de Tecnologia da Informacéo e
Comunicacdo, sera exercida por supervisor regional com a funcdo de confiangca FC1-PJ.
Somente depois de criado o cargo CJ4, no Anexo VI, da Lei Complementar n° 258, de 29 de

janeiro de 2013, sera definitivamente implantada a Geréncia de Servicos de TIC.
Art. 3° As supervisdes adicionais FC3-PJ da Diretoria de Tecnologia da Informacéo e
Comunicacéo, no total de seis, somente seréo investidas apos criadas as respectivas funcdes

de confianca FC3-PJ no Anexo VII da Lei Complementar n® 258, de 29 de janeiro de 2013.

Art. 4° Esta Resolucdo entrara em vigor a partir de sua publicacdo, revogadas as

disposicdes em contrario.

Publique-se.

Rio Branco, 24 de abril de 2019.

Desembargador Francisco Djalma
Presidente

Publicado no DJe n. 6.366, de 5.6.2019, p. 129-131.
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ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

DOTACAO DE PESSOAL DIRETORIA DE TECNOLOGIA
DA INFORMACAO E COMUNICACAO

ADMINISTRATIVA

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO

ANEXO I-9

Unidade Organizacional Sigla Quantitativo de cargos comissionados, fun¢gdes de confianca e efetivos
1  (um) Diretor (CJ1)
1  (um) Assessor Técnico (CJ5)
3 (trés) Funcbes de Confianca 3 (FC3) para os supervisores dos processos de trabalho de Governanca e
Gestdo de TIC
7 (sete) Servidores efetivos
Diretoria de Tecnologia da DITEC 1  (um) Analista Judiciario, preferencialmente da érea Técnico Administrativa (Analise de Sistemas)
Informag&o e Comunicagéo 1  (um) Analista Judiciario, preferencialmente da Area Técnico Administrativa (Andlise de Banco de Dados)
1  (um) Analista Judiciario, preferencialmente da Area Técnico Administrativa (Analise de Suporte)
1  (um) Analista Judiciario (preferencialmente da Area Técnico Administrativa (Anélise de Infraestrutura)
2 (dois) Técnicos-judiciario, preferencialmente da Area Judiciaria
1  (um) Técnico-judiciario, preferencialmente da Area Técnico Administrativa (Microinformatica)
6 (seis) Estagiarios
1  (um) Gerente (CJ4)
6 (seis) Funcdes de Confianca 3 (FC3) para os supervisores dos processos de trabalho
21  (vinte e um) Servidores efetivos
Geréncia de Sistemas GESIS 14  (quatorze) Analistas Judiciarios (preferencialmente da Area Técnico Administrativa- Anélise de Sistemas)
1  (um) Analista Judiciario (preferencialmente da Area Técnico Administrativa- Analise de Banco de Dados)
5 (cinco) Técnicos Judiciarios, preferencialmente da Area Judiciaria
1 (um) Area Técnico Administrativa (Programador)
1 (um) Gerente (CJ4)
3  (trés) Funcdes de Confianca 3 (FC3) para os supervisores dos processos de trabalho
A 5 (cinco) Servidores efetivos
Gereéncia de Redes GERED 2 (dois) Analistas Judiciarios, preferencialmente da Area Técnico Administrativa (Analise de Redes)
1  (um) Analistas Judiciarios, preferencialmente da Area Técnico Administrativa (Analise de Suporte)
2 (dois) Técnicos Judiciarios, preferencialmente da Area Técnico Administrativa (Microinformatica)
GESEG 1  (um) Gerente (CJ4)
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Geréncia de Seguranca da 2 (dois) Funcéo de Confianca 3 (FC3) para os supervisores dos processos de trabalho
Informacéo 6 (seis) Servidores efetivos

2  (dois) Analistas Judiciarios, preferencialmente da Area Técnico Administrativa (Andlise de Sistemas)
1  (um) Analistas Judiciarios, preferencialmente da Area Técnico Administrativa (Analise de Suporte)
1  (um) Analistas Judiciarios (preferencialmente da Area Técnico Administrativa- Andlise de Infraestrutura)
2  (dois) Técnicos Judiciarios, preferencialmente da Area Técnico Administrativa (Microinformatica)
1 (um) Gerente (CJ4)
5 (cinco) Funcdes de Confianca 3 (FC3) para os supervisores dos processos de trabalho

Gerénciade Servicos de TI | GESER | 16 (dezesseis) Servidores efetivos
2 (dois) Analistas Judiciarios, preferencialmente da Area Técnico Administrativa (Analise de Suporte)
14  (quatorze) Técnicos Judiciarios, preferencialmente da Area Técnico Administrativa (Microinformatica)
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MATRIZ DE COMPETENCIAS DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAGAO E

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ACRE ANEXO 1-9 COMUNICACAO
Tribunal de Justica — Tribunal Pleno Administrativo
MATRIZ DE COMPETENCIAS DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO
ANEXO I -9
Diretor Gerente Supervisor

Atuacao Sistémico-estratégica X X

Orientacdo para Resultados X X X
Competéncia em Gestédo de Processo X X X
Competéncia em Gestdo de Projeto X X

Lideranca de Pessoas e Equipe X X

Competéncia de Inovacdo e Criatividade X X

Competéncia Decisoria X X

Competéncia Delegatéria X

Representacédo Institucional X

Habilidade de Otimizacao de Recursos X X

Competéncia de Comunicacéo X X X
Foco no Cliente X X X
Visao Estratégica do Negdcio X X

Trabalho em Equipe X X X
Planejamento e Organizacdo do Trabalho X X X
Resolutividade X
Resiliéncia X X

Competéncia Interpessoal X X X

Pag: 5/8




DIRETOR

Perfil de Competéncia Basico

Perfil de Competéncia Desejavel

- Nivel Superior em tecnologia da informag&o ou em administragcao

- Conhecimento da estrutura e funcionamento do PJAC

- Conhecimento da metodologia de elaboracdo de Plano Diretor de TIC

- Conhecimento de metodologias para estabelecimento de padrGes de niveis de
servicos e rotinas para contingéncia dos sistemas

- Conhecimento de metodologias para planejamento de capacidade de banco de
dados

- Conhecimento para identificar demandas de TIC e especificar sistemas e servi¢cos

- Conhecimento do Sistema Normativo Administrativo do PJAC

- Experiéncia minima de 2 (dois) anos na &rea de TIC

- Especializagdo em governanca de TIC

- Pés-graduagéo nas areas de Tecnologia, TIC

- Experiéncia gerencial na area de Tl em empresa de grande porte

- Atuacdo em empresa que apresente unidades ou centros de negécio fora da sede
- Experiéncia minima de 1 (um) ano no Poder Judiciario

GERENTE DE SISTEMAS

Perfil de Competéncia Basico

Perfil de Competéncia Desejavel

- Nivel superior em tecnologia da informacao

- Conhecimento da estrutura e funcionamento do PJAC

- Conhecimento do Sistema Normativo Administrativo do PJAC
- Conhecimento dos sistemas em uso no TJAC

- Experiéncia minima de 2 (dois) anos na &area de TIC

- Especializagdo em desenvolvimento de sistemas
- Experiéncia minima de 1 (um) ano no Poder Judiciario

GERENTE DE REDES

Perfil de Competéncia Bésico

Perfil de Competéncia Desejavel

- Nivel superior em tecnologia da informacao

- Conhecimento da estrutura e funcionamento do PJAC

- Conhecimento do Sistema Normativo Administrativo do PJAC
- Conhecimento de redes logicas

- Experiéncia minima de 2 (dois) anos na area de rede

- Especializagdo em redes corporativas e governanca de TIC
- Experiéncia minima de 1 (um) ano no Poder Judiciario
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GERENTE DE SEGURANGA DA INFORMAGCAO

Perfil de Competéncia Basico

Perfil de Competéncia Desejavel

- Nivel superior em tecnologia da informacéao

- Conhecimento da estrutura e funcionamento do PJAC

- Conhecimento em ferramentas de seguranca da informacéo

- Conhecimento na infraestrutura de seguranga da informag&o do TJIAC

- Conhecimento de politicas e praticas de seguranca da informacéao

- Conhecimento do Sistema Normativo Administrativo do PJAC

- Experiéncia minima de 2 (dois) anos na area de seguranca da informacéo

- Especializagdo em seguranca da informacéo
- Experiéncia minima de 1 (um) ano no Poder Judiciario

GERENTE DE SERVICOS DE TI

Perfil de Competéncia Bésico

Perfil de Competéncia Desejavel

- Nivel superior em tecnologia da informacao ou em administragédo
- Conhecimento da estrutura e funcionamento do PJAC

- Conhecimento do Sistema Normativo Administrativo do PJAC

- Conhecimento dos sistemas em uso no TJAC

- Conhecimento em gestéo de Tl

- Experiéncia minima de 2 (dois) anos na area de TI

- Especializacdo na area de informatica, Tl

- Experiéncia em suporte de TI

- Experiéncia em gestado na area de Tl

- Experiéncia minima de 1 (um) ano no Poder Judiciario

SUPERVISORES DE GOVERNANCA E GESTAO DE TIC — DIRETORIA

Perfil de Competéncia Basico

Perfil de Competéncia Desejavel

- Conhecimento da estrutura e funcionamento do PJAC

- Conhecimento do Sistema Normativo Administrativo do PJAC

- Conhecimento dos sistemas em uso no TJAC

- Conhecimento no Planejamento Estratégico do TJIAC

- Conhecimento no Planejamento Estratégico de TIC do TJAC

- Conhecimento em Planejamento, Projeto, Orcamento, Contratacfes e Processo
de Trabalho.

- Experiéncia minima de 1 (um) ano na area de TIC

- Graduacdo em informética, Tl ou em administracdo
- Experiéncia minima de 1 (um) ano no Poder Judiciario
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SUPERVISORES DA GERENCIA DE SISTEMAS

Perfil de Competéncia Basico

Perfil de Competéncia Desejavel

- Conhecimento da estrutura e funcionamento do PJAC

- Conhecimento do Sistema Normativo Administrativo do PJAC
- Conhecimento dos sistemas em uso no TJAC

- Experiéncia minima de 1 (um) ano na area de TIC

- Graduacdo em informatica, TI
- Experiéncia minima de 1 (um) ano no Poder Judiciario

SUPERVISORES DA GERENCIA DE REDES

Perfil de Competéncia Basico

Perfil de Competéncia Desejavel

- Conhecimento da estrutura e funcionamento do PJAC

- Conhecimento do Sistema Normativo Administrativo do PJAC
- Conhecimento de implantagdo e manutencéo de redes légicas
- Experiéncia minima de 1 (um) ano na area de rede

- Graduagédo em informatica, TI
- Experiéncia minima de 1 (um) ano no Poder Judiciario

SUPERVISORES DA GERENCIA DE SEGURANCA

Perfil de Competéncia Basico

Perfil de Competéncia Desejavel

- Conhecimento da estrutura e funcionamento do PJAC

- Conhecimento em ferramentas de seguranca da informagéo

- Conhecimento na infraestrutura de seguranca da informacgéo do TJAC

- Conhecimento do Sistema Normativo Administrativo do PJAC

- Conhecimento de politicas e praticas de seguranca da informacéo

- Experiéncia minima de 1 (um) ano na area de segurancga da informacao

- Graduagédo em informatica, TI
- Experiéncia minima de 1 (um) ano no Poder Judiciario

SUPERVISORES DA GERENCIA DE SERVICOS DE TI

Perfil de Competéncia Basico

Perfil de Competéncia Desejavel

- Conhecimento da estrutura e funcionamento do PJAC

- Conhecimento do Sistema Normativo Administrativo do PJAC
- Conhecimento dos sistemas em uso no TJAC

- Conhecimento em gestéo de Tl

- Experiéncia minima de 1 (um) ano na area de TI

- Graduagdo em informatica, Tl ou em administragao
- Experiéncia minima de 1 (um) ano no Poder Judiciario
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